
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Prefeitura Municipal de Manoel Viana

"Unir para fortalecer"

"FIXA OS SUBSÍDIOS DO PREFEI-
TO E DO VICE-PREFEITO DO MU-
NICÍPIO DE MANOEL VIANA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

Lei n° 644/2001
De 06 de junho de 2001

Ione Olarte Caminha, Prefeita
Mnnicipal de Manoel Viana -RS
Faço saber, em disposto no artigo 56
da Lei Orgânica Municipal, que a
Câmara Municipal aprovou e Eu
sanciono a presente Lei.

Art.l°- Fixa o reajuste anual dos subsídios do Prefeito Municipal e do Vice-Prefeito de Manoel
Viana, conforme o disposto na Lei n° 566/2000, de 18/07/2000, aplicando o mesmo
índice (5,5%), concedido aos servidores municipais na Lei n° 639/2001, de 29/05/2001.

Arto 20- O Prefeito Municipal perceberá a partir de 10 de maio de 2001, um subsídio de valor
igual a R$ 4.147,41 (quatro mil, cento e quarenta e sete reais e quarenta e um centavos).

Art. 

3°- O subsídio do Vice-Prefeito, atendido o estabelecido no Artigo 3°, incisos I ou n da Lei
n° 566/2000, de 18/05/2000, será definido conforme sua situação atual no Executivo
Municipal.

Art. 

40- Revogadas as' disposições em contrário esta Lei passará a vigorar a contar de 10 de maio
de 2001.

Gabinete do Prefeito Mupicipal em Manoel Viana, RS, 05 de junho de 2001
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